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EMENDA MODIFICATIVA N" 01/2024, ao AÍigo 9o, do Projeto de lii n' 2912024,

que institui o Diário oficial Elêtrônico do Município e' Porto Ferreira, como veiculo oficial de comunicação dos

Atos Normativos e Administrativos, e dá outras

providências.

Emenda Modificativa N'01/2024, o Artigo 9 do Projeto de Leí no 2412O2{ passa a ter a
' seguinte redação:-

Art. 9o A implantagão do Diário Oficial Eletrônico do

Município de PoÍo Ferreira deverá, -ocolrer no prazo

maximo de 365 dias a contar da vigência desta Lei, e ser

precedida de ampla divulgação, com inclusão no Diario

quadro de
ünicipal Iúpresso e
avisos da Piefeitura

afixação de comunicado. noOficial M
Municipal de Porto F

durante os 30 (trinta) dias que a anteceder.

Plenario Syriq Ignatios, 21 de ago e 2024.

Sérgio Rodrigo lve

Av. Eng. Nlcotau da Vêrguelrc Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581'1ü22
CEP 13A60405 - Potto FerreiÍa - SP .
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